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Matéria/ Ementa:

Projeto de Lei ne 48/2019 que "Autoriza o Poder Executivo Municipai a firmar
Termo de Convênio com a Associação de Turismo da Serra Nordeste - ATUASERRA,
instância de Governança Oficiai da Região Uva e Vinho, e dá outras providências."

Relatório:

Executivo através do presente Projeto de Lei, autorização para
dTtaa n 3 Associação de Turismo da Serra Nordeste - ATUASERRA, no valor deR$ 700,00 (quinhentos reais) mensalmente, visando a associação junto a entidade O Termo
de Convênio terá vigência pelo período de 12 meses, podendo ser prorrogado por iguais
p6rioclos, mediante termo aditivo, até o limite de 60 (sessenta meses),

^  ' u Executivo, na exposição de motivos, ressalta que o município, no anode 2014 ja havia firmado termo de Convênio e Cooperação com o mesmo objetivo sendo
necessária nova autorização.

Fundamentação:

O® de recursos financeiros devem observar o disposto nos arts. 4^ e
26 da Lei Complementar ne 101\ de 04 de maio de 2000, que estabelece normas de finanças
publicas, e preve que a destinação de recursos deverá ser autorizada por Lei específica.

.  Deve, também, a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO), apresentar as
coi^içoes e exigenci^as necessárias, para que o respectivo repasse ocorra no exercício da
LDO, tendo esta exigência previsão na LRF.

•  • • *• .o ? Eei Orgânica MunicipaP, confere competência ao Municípioa iniciativa do Projeto de Lei em tramitação.

^ Lei Complementar 101/2000:

L otporá também atenderá o disposto no § 2° do artigo 165 da Constituição e:
(•••)

Art OR P^''^ transferências de recursos a entidades públicas e privadas-
défiS^ Ha nf de recursos para, direta ou indiretamente, cobri necessidades de pessoas físicas ou
nf ioi^H t por lei específica, atender às condições estabelecidasa lei de diretrizes orçamentárias e estar prevista no orçamento ou sem seu créditos adicionais.

^ Arí. 66. Compete ao Prefeito, entre outras atribuições:

HÍn/Inõ at/x/7/os, prêm/os e subvenções, nos limites das respectivas verbas orçamentárias edo plano de distribuição, previa e anualmente aprovado pela Câmara Municipal;
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nmnrir^ D " + ^ autoflzação pata subsidiar a entidade encontra amparo noproprio Projeto de Lei, que, em sendo aprovado, tornar-se-á a Lei Específica.

O art. 34, V, da Lei Orgânica MunicipaP, dispõe como competência da Câmara
Municipal apreciar matéria que trata de auxílio e subvenções.

Opinião;

Pelo exposto é pela viabilidade jurídica do Projeto em análise.

Crauaete Pis$aia
Assessora Jurídica

OAB/RS 79.121

^ Ali. 34. Compete à Câmara Municipal, com sanção do Prefeito:
V — autorizar a concessão de auxílios e subvenções;
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